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N

FóRUM DESEMBARGADOR SALMON LUSTOSA MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PIAUí 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

MINI USINA FOTOVOLTAICA

RUA PROJETADA

RUA PROJETADA

AV
. 1

9 
D

E 
O

U
TU

BR
O

AV
. 1

9 
D

E 
O

U
TU

BR
O

ÁREA VERDE 

40,00

40,00 2,00 150,00

2,
00

50
,0

0
10

,0
0

2,
00

40
,0

0
53,00

TRT- TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO

MACROLOCALIZAçãO

FASE:

DADOS DA CONTRATADA:

CARIMBOS:

DATA: DESENHO: ESCALA:

REGISTRO CAU:

PRANCHA:

CLIENTE

PROJETO:

ENDEREÇO
:

TIPO DE 
PROJETO:

CONTEÚDO:

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

RICARDO DIAS INTERIORES & ARQUITETURA
Av. Raul Lopes, 880, Sala 1409 Ed. Poty Premier

Teresina/Piauí - Telefone: 86 3232-9597 - CEP: 64048-065
CNPJ:04.965.775.0001/52 - e-mail: arq.ricardodias@uol.com.br/ interarq.the@gmail.com

LOGOMARCA DA CONTRATADA:

A12948-9 PA-
1 : 750PROJ EXECUTIVO ARQ

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA DA NOVA VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA-PI

TRT 22º REGIÃO

Avenida 19 de Outubro - S/N -  Parnaíba/PI

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

08/07/24 GEDEILSON LIMA

01JOSÉ RICARDO DE FREITAS DIAS /06
PLANTA DE SITUAÇÃO

ESCALA 1 : 750
    PLANTA DE SITUAÇÃO     _01



N

AV
EN

ID
A 

19
 D

E 
O

U
TU

BR
O

RUA SEM DENOMINAÇÃO

01

02

03

04

05

06

07

08

09

1011141516171819

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

ACESSO 
VEÍCULOS

ÁREA EDIFICADA 
A: 346,92m²

áREA PERMEáVEL/JARDIM PRIVATIVO 

VAGAS EXCLUSIVAS PARA O JUIZ E FUNCIONáRIOS

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
M

AR
Q

U
IS

E

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
M

AR
Q

U
IS

E

GRADIL EM TELA SOLDADA NERVURADA 
GERDAU, OU EQUIVALENTE

-0,10

-0,20

-0,20

ACESSO JARDIM 
PRIVATIVO

AC
ES

SO
 P

Ú
BL

IC
O

 
EM

 G
ER

AL
 

TOTEM VERTICAL

TOTEM DE PISO

AC
ES

SO
 P

R
IV

AT
IV

O
 P

AR
A 

FU
N

C
IO

N
ÁR

IO
S

MASTROS PARA 
BANDEIRAS

1213

0,
15

2,
52

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

1,
02

2,
58

1,
02

9,
85

42
,0

0

16,60 1,10 2,50 1,10 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 5,70

55,00

0,150,505,205,001,1529,406,755,002,00

0,
15

17
,9

3
11

,8
0

2,
50

2,
77

5,
00

2,
00

4,00 1,00 16,90 32,70 0,400,15

1,
16

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
50

2,
42

2,
35

0,
15

2,
77

5,
00

2,
00

5,53 0,30 4,95 0,10 0,862,00

4,
00

6,
00

22,250,1514,240,150,41

15
,3

5
0,

15
0,

85

0,
50

0,
20

0,50

CASTELO D'AGUA

2,
23

1,
16

2,
75

2,75 6,75

0,66 0,50 0,43 0,50 0,66 6,75

ø 2,
00

ESCALA  1 : 100
    PLANTA DE IMPLANTAÇÃO     _02

MICROLOCALIZAçãO

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA DE INTERVENÇÃO

ÁREA CONSTRUÍDA

ÁREA DA COBERTURA

ÁREA IMPERMEÁVEL

ÁREA PERMEÁVEL

2.120,00 m²

346,92 m²

605,62 m²

1.651,72 m²

468,28 m²

ÁREA DO TERRENO 7.500,00 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO (T.O) 4,62 %

ÍNDICE DE APROVEITAMENTO (I.A) 0,046

FASE:

DADOS DA CONTRATADA:

CARIMBOS:

DATA: DESENHO: ESCALA:

REGISTRO CAU:

PRANCHA:

CLIENTE

PROJETO:

ENDEREÇO
:

TIPO DE 
PROJETO:

CONTEÚDO:

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

RICARDO DIAS INTERIORES & ARQUITETURA
Av. Raul Lopes, 880, Sala 1409 Ed. Poty Premier

Teresina/Piauí - Telefone: 86 3232-9597 - CEP: 64048-065
CNPJ:04.965.775.0001/52 - e-mail: arq.ricardodias@uol.com.br/ interarq.the@gmail.com

LOGOMARCA DA CONTRATADA:

A12948-9 PA-
 1 : 100PROJ EXECUTIVO ARQ

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA DA NOVA VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA-PI

TRT 22º REGIÃO

Avenida 19 de Outubro - S/N -  Parnaíba/PI

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

08/07/24 GEDEILSON LIMA

02JOSÉ RICARDO DE FREITAS DIAS /06
PLANTA DE IMPLANTAÇÃO E SITUAÇÃO

ÁREA DO 
TERRENO

AV
 1

9 
D

E 
O

U
TU

BR
O

AV
 1

9 
D

E 
O

U
TU

BR
O



BB'

BB'CC'

CC'

DD' DD'

AA'

AA'

34,39 m²
SALA DE

AUDIÊNCIAS

22,00 m²
DIRETOR/ASSESSOR

11,23 m²
COPA

5,03 m²

QUADROS
TÉCNICOS

18,37 m²

CIRCULAÇÃO
INTERNA

3,06 m²
HALL

3,42 m²
W.C.

15,00 m²

GABINETE
JUIZ

SUBSTITUTO14,38 m²
OAB

49,78 m²
SECRETARIA

14,90 m²
W.C.F.

60,11 m²
RECEPÇÃO

10,76 m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO

2,55 m²
W.C.

2,55 m²
W.C.

4,85 m²
W.C.PNE

14,87 m²
W.C.M.

15,00 m²

GABINETE
JUIZ TITULAR

3,42 m²
W.C.

N

FASE:

DADOS DA CONTRATADA:

CARIMBOS:

DATA: DESENHO: ESCALA:

REGISTRO CAU:

PRANCHA:

CLIENTE

PROJETO:

ENDEREÇO
:

TIPO DE 
PROJETO:

CONTEÚDO:

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

RICARDO DIAS INTERIORES & ARQUITETURA
Av. Raul Lopes, 880, Sala 1409 Ed. Poty Premier

Teresina/Piauí - Telefone: 86 3232-9597 - CEP: 64048-065
CNPJ:04.965.775.0001/52 - e-mail: arq.ricardodias@uol.com.br/ interarq.the@gmail.com

LOGOMARCA DA CONTRATADA:

A12948-9 PA-
 1 : 50PROJ EXECUTIVO ARQ

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA DA NOVA VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA-PI

TRT 22º REGIÃO

Avenida 19 de Outubro - S/N -  Parnaíba/PI

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

08/07/24 VIVIANE LUSTOSA

03JOSÉ RICARDO DE FREITAS DIAS /06
LAYOUT

QUADRO DE AMBIENTES INTERNOS

Nome Área Perímetro

Ambiente Não
colocado

Não colocado

CIRCULAÇÃO INTERNA 18,37 m² 27,49
COPA 11,23 m² 14,49
DIRETOR/ASSESSOR 22,00 m² 18,80
GABINETE JUIZ SUBSTITUTO 15,00 m² 17,08
GABINETE JUIZ TITULAR 15,00 m² 17,08
HALL 3,06 m² 7,50
OAB 14,38 m² 15,52
QUADROS TÉCNICOS 5,03 m² 9,70
RECEPÇÃO 60,11 m² 52,76
SALA DE AUDIÊNCIAS 34,39 m² 24,03
SALA DE CONCILIAÇÃO 10,76 m² 13,98
SECRETARIA 49,78 m² 28,29
VESTIÁRIO 9,74 m² 13,49
W.C. 3,42 m² 8,11
W.C. 3,42 m² 8,11
W.C. 2,55 m² 6,40
W.C. 2,55 m² 6,40
W.C.F. 14,90 m² 26,14
W.C.M. 14,87 m² 28,75
W.C.PNE 4,85 m² 9,10

ESCALA  1 : 50
    LAYOUT     _03



34,39 m²
SALA DE

AUDIÊNCIAS

22,00 m²
DIRETOR/ASSESSOR

11,23 m²
COPA

5,03 m²

QUADROS
TÉCNICOS

18,37 m²

CIRCULAÇÃO
INTERNA

3,06 m²
HALL

3,42 m²
W.C.

3,42 m²
W.C.

15,00 m²

GABINETE JUIZ
SUBSTITUTO

14,38 m²
OAB

49,78 m²
SECRETARIA 14,90 m²

W.C.F.

60,11 m²
RECEPÇÃO

10,76 m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO

2,55 m²
W.C.

2,55 m²
W.C.

0,153,020,151,500,153,020,152,290,157,320,153,060,15

0,
15

4,
70

0,
15

1,
50

0,
15

1,
20

0,
15

1,
20

0,
15

2,
30

0,
15

11
,8

0

0,154,200,151,500,152,250,154,400,151,780,021,200,151,700,151,200,021,780,15

3,
70

1,
00

0,
15

3,
35

0,
15

1,
50

0,
15

1,
50

4,
70

0,
15

1,
50

0,
15

2,
07

0,
02

0,
88

0,
02

1,
00

0,
02

1,
002,
85

0,
15

3,
65

0,
15

4,
70

0,
15

4,
82

0,
03

4,
70

0,
15

1,
50

0,
15

2,
96

0,
02

1,
00

0,
02

1,
00

N

4,85 m²
W.C.PNE

14,87 m²
W.C.M.

0,2220,492,280,034,940,031,42

0,2220,493,100,03

0,
40

0,
15

5,
00

1,
62

0,
15

4,
73

0,
15

0,
500,

30
0,

15
4,

73
0,

15
6,

62
0,

15
0,

62

BB'

BB'CC'

CC'

DD' DD'

1,
00

1,
00

1,
00

1,
00

AA'

AA'SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 

HUNTER DOUGLAS, OU EQUIVALENTE, NA COR 
CONCRETO 7684, VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

MOLDURA NA ESQUADRIA 
EM ACM NA COR PRATA ENGEBOLD OU 

EQUIVALENTE

MOLDURA NA ESQUADRIA 
EM ACM NA COR PRATA 

ENGEBOLD OU 
EQUIVALENTE

J01 J01J04J04 J01

J02 J02 J02

J04

J03 J02

J01

J02

J02

J02

P01

P01

P01 P01

P01

P04

P04 P04

P04

P01

P01

P01 P01

P01

P01

P01

P01

P01 P01

P01

15,00 m²

GABINETE JUIZ
TITULAR

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO 
FUMÊ COM 10mm DE ESPESSURA, 

VER DETALHAMENTO

PORTA DE CORRER AUTOMATICA EM 
VIDRO TEMPERADO FUMÊ COM 10mm 

DE ESPESSURA

ESQUADRIA EM VIDRO 
TEMPERADO FUMÊ COM 

10mm DE ESPESSURA

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR QUEBRA 
VISTA TUBRISE, FABRICANTE HUNTER DOUGLAS, 
OU EQUIVALENTE, NA COR CONCRETO 7684, VER 

ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

ILUMINAÇÃO DO  W.C. 
PELO FORRO 

PROJEÇÃO DA MAQUISEPROJEÇÃO DA MAQUISE

P02

P02

P02

1,735,00

29,40

5,570,69

0,
62

2,556,29

0,
15

4,
73

0,
15

1,
77

11
,8

0
0,

62

30,09

-0,01

-0,01

J05

J06

+0,00
+0,00

+0,00

+0,00

+0,00

+0,00

+0,00
+0,00

+0,00+0,00

+0,00+0,00

+0,00

9,74 m²
VESTIÁRIO

1,42

12
,4

2

J01

P06

P03

P01

TRELHA TERMOACÚSTICA
INC: 6%

TR
EL

H
A 

TE
R

M
O

AC
Ú

ST
IC

A
IN

C
: 6

%

COBERTURA EM TELHA TERMOACÚSTICA NA COR 
BRANCA, FABRICANTE SANTA ROSA SERVICE 
OU EQUIVALENTE, COM INCLINAÇÃO DE 6% E 

ESTRURA METALICA.

RUFO EM CONCRETO

COROAMENTO EM CONCRETO

CALHA EM CONCRETO COM 80CM 
DE LARGURA

ABERTURA PARA ESCOAMENTO
COM 20CM DE DIÂMETRO

PROJEÇÃO DA EDIFICAÇÃO

N

MARQUISE EM ESTRUTURA 
METÁLICA REVESTIDA EM ACM NA 
COR PRATA ENGEBOLD OU 
EQUIVALENTE E COM TELHA  
TERMOACÚSTICA

RINCÃO DA COBERTURA COM 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA 

MARQUISE EM ESTRUTURA 
METÁLICA REVESTIDA EM ACM NA 

COR PRATA ENGEBOLD OU 
EQUIVALENTE E COM TELHA 

TERMOACÚSTICA

0,
15

2,
35

11
,8

0
2,

35
0,

15

7,
74

0,
62

7,
74

23,427,78

TR
EL

H
A 

TE
R

M
O

AC
Ú

ST
IC

A 
IN

C
: 6

%

TR
EL

H
A 

TE
R

M
O

AC
Ú

ST
IC

A 
IN

C
: 6

%

TR
EL

H
A 

TE
R

M
O

AC
Ú

ST
IC

A 
IN

C
: 6

% RUFO  METÁLICO 

RUFO  METÁLICO 

TRELHA TERMOACÚSTICA
INC: 6%

0,
17

0,
21

0,
17

0,
21

16
,8

6

0,17 0,210,170,21

0,38 31,20 0,38

0,
38

16
,1

0
0,

38

0,
38

7,
65

0,
80

7,
65

0,
38

0,66 0,50 0,43 0,50 0,66
1,38 1,38

2,75

1,
13

0,
50

1,
13

1,
38

1,
38

2,
75

1,00

ø 2,00

BASE DO CASTELO D'áGUA
EM CONCRETO ARMADO

CASTELO D'AGUA EM CONCRETO 
ARMADO, COM DIÂMETRO DE 2,00M 
REBOCADO E PINTADO EM TINTA 
SUVINIL COR BRANCO GELO OU 
EQUIVALENTE 

ABERTURA PARA MANUTENçãO 
DO RESERVATóRIO DE áGUA

ESCADA VERTICAL, EM ESTRUTURA 
METáLICA, ESTILO MARINEHRO 

FASE:

DADOS DA CONTRATADA:

CARIMBOS:

DATA: DESENHO: ESCALA:

REGISTRO CAU:

PRANCHA:

CLIENTE

PROJETO:

ENDEREÇO
:

TIPO DE 
PROJETO:

CONTEÚDO:

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

RICARDO DIAS INTERIORES & ARQUITETURA
Av. Raul Lopes, 880, Sala 1409 Ed. Poty Premier

Teresina/Piauí - Telefone: 86 3232-9597 - CEP: 64048-065
CNPJ:04.965.775.0001/52 - e-mail: arq.ricardodias@uol.com.br/ interarq.the@gmail.com

LOGOMARCA DA CONTRATADA:

A12948-9 PA-
Como indicadoPROJ EXECUTIVO ARQ

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA DA NOVA VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA-PI

TRT 22º REGIÃO

Avenida 19 de Outubro - S/N -  Parnaíba/PI

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

08/07/24 GEDEILSON LIMA

04JOSÉ RICARDO DE FREITAS DIAS /06
PLANTA BAIXA E COBERTURA

ESCALA  1 : 100
    PLANTA BAIXA     _04

ESCALA  1 : 100
    PLANTA DE COBERTURA     _05

QUADRO DE ESQUADRIAS - JANELAS

DENOMIN
AÇÃO LARGURA ALTURA

ALTURA
DO

PEITORIL TIPO QUANTIDADE
J01 2,25 1,60 0,90 CORRER 5
J02 1,00 0,60 1,90 CORRER 7
J03 2,00 0,60 1,90 MAXIM-AR 1
J04 3,00 1,60 0,90 CORRER 3

QUADRO DE ESQUADRIAS - PORTAS

DENOMIN
AÇÃO LARGURA ALTURA TIPO

QUANTIDA
DE

P01 0,97 2,40 Porta de Abrir em Madeira 17
P02 0,87 2,40 Porta de Abrir em Madeira 4
P03 4,55 3,00 Central Opening Transparent

Sliding Door with 2 Fixed Sheets
1

P04 0,71 2,10 Porta de Abrir em Madeira 4

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA DE INTERVENÇÃO

ÁREA DA EDIFICAÇÃO

ÁREA DA COBERTURA

ÁREA IMPERMEÁVEL

ÁREA PERMEÁVEL

2.021,05 m²

346,92 m²

541,99 m²

1.576.12 m²

444,93 m²

ÁREA DO TERRENO 7.500,00 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO (T.O) 4,62 %

ÍNDICE DE APROVEITAMENTO (I.A) 0,05

ESCALA  1 : 50
    PLANTA BAIXA CATELO D'ÁGUA     _-



0,
14

0,
83

0,
03

3,
00

4,
00

3,
00

1,
96

4,
00

15,00 m²

GABINETE JUIZ
SUBSTITUTO

18,37 m²

CIRCULAÇÃO
INTERNA

3,42 m²
W.C.

3,42 m²
W.C.

COROAMENTO EM 
CONCRETO

TELHA TERMOACÚSTICA NA COR 
BRANCA, FABRICANTE SANTA ROSA 

SERVICE OU EQUIVALENTE, COM 
INCLINAÇÃO DE 6%

RUFO EM CONCRETO

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 

HUNTER DOUGLAS, NACOR CONCRETO 7684,
 VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE FORRO MINERAL 

CALHA EM CONCRETO
 COM 80CM DE LARGURA

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 
7684, VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

TERÇA METÁLICA ESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO NA LAJE COMO APOIO 
PARA A COBERTURA

-0,01-0,01-0,01+0,00+0,00

FORRO MINERAL 

FORRO MINERAL FORRO MINERAL 

FORRO MINERAL 

1,
90

9,74 m²
VESTIÁRIO

0,
14

1,
33

0,
03

4,
00

2,
24

0,
27

2,
50

0,
99

0,
99

0,
99

34,39 m²

SALA DE
AUDIÊNCIAS

60,11 m²
RECEPÇÃO 14,87 m²

W.C.M.
-0,10

COROAMENTO EM CONCRETO

TELHA TERMOACÚSTICA NA COR 
BRANCA, FABRICANTE SANTA ROSA 

SERVICE OU EQUIVALENTE, COM 
INCLINAÇÃO DE 6%

TERÇA METÁLICA RUFO EM CONCRETO

ESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO NA LAJE COMO APOIO 

PARA A COBERTURA
CALHA EM CONCRETO

 COM 80CM DE LARGURA

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, 
VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

FORRO MINERAL 

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 

HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 
7684, VER ESPECIFICAçãO DO 

FABRICANTE

3,
00

1,
33

-0,01+0,00 +0,00

FORRO MINERAL FORRO MINERAL 

0,
03

0,
14

0,
83

0,
03

3,
00

0,
50

0,
50

3,
00

1,
00

4,
00

60,11 m²
RECEPÇÃO

49,78 m²
SECRETARIA

+0,00

COROAMENTO EM 
CONCRETO

TELHA TERMOACÚSTICA NA COR 
BRANCA, FABRICANTE SANTA ROSA SERVICE 

OU EQUIVALENTE, COM INCLINAÇÃO DE 6%

RUFO EM CONCRETO

CALHA EM CONCRETO
 COM 80CM DE LARGURA

MARQUISE EM ESTRUTURA 
METÁLICA REVESTIDA EM  

ACM NA COR PRATA 
ENGEBOLD OU EQUIVALENTE

MOLDURA NA ESQUADRIA 
EM  ACM NA COR PRATA 
ENGEBOLD OU EQUIVALENTE

GRADIL COM MODULOS VERTICAIS

FORRO MINERAL 

TERÇA METÁLICA

ESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO NA LAJE COMO APOIO 

PARA A COBERTURA

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, 
VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

+0,00

FORRO MINERAL 

3,
10

0,
90

1,
20

0,
90
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60,11 m²
RECEPÇÃO

14,38 m²
OAB

34,39 m²

SALA DE
AUDIÊNCIAS

10,76 m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO

FORRO MINERAL 

FORRO MINERAL 

15,00 m²

GABINETE JUIZ
TITULAR

2,55 m²
W.C.

15,00 m²

GABINETE JUIZ
SUBSTITUTO-0,10

-0,01
-0,01

COROAMENTO EM 
CONCRETO

TELHA TERMOACÚSTICA NA COR 
BRANCA, FABRICANTE SANTA ROSA SERVICE 

OU EQUIVALENTE, COM INCLINAÇÃO DE 6% TERÇA METÁLICA RUFO EM CONCRETO

ESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO NA LAJE COMO APOIO 
PARA A COBERTURA

MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM  ACM NA COR PRATA 

ENGEBOLD OU EQUIVALENTE

MARQUISE EM ESTRUTURA 
METÁLICA REVESTIDA EM  ACM 
NA COR PRATA ENGEBOLD OU 
EQUIVALENTE
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áREA INTERNA DO CASTELO PARA 
APOIO AO RESERVATóRIO

CASTELO D'AGUA EM CONCRETO 
ARMADO, COM DIÂMETRO DE 2,00M 
REBOCADO E PINTADO EM TINTA 
SUVINIL COR BRANCO GELO OU 
EQUIVALENTE 

SEPTO DO RESERVATóRIO EM 
CONCRETO ARMADO 
IMPERMEABILIZADO 

ENVOLTÓRIO DO RESERVATóRIO EM 
CONCRETO ARMADO 
IMPERMEABILIZADO

TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
IMPERMEABILIZADO

ESCADA VERTICAL, EM ESTRUTURA 
METáLICA, ESTILO MARINEHRO 

C
O

R
R

ER

CAPACIDADE  TOTAL DO 
RESERVATóRIO  DE 7,0M³ (3,5M³ CADA 
PARTE)3,6m³ 3,6m³

0,10 0,950,95

2,00

FASE:

DADOS DA CONTRATADA:

CARIMBOS:

DATA: DESENHO: ESCALA:

REGISTRO CAU:

PRANCHA:

CLIENTE

PROJETO:

ENDEREÇO
:

TIPO DE 
PROJETO:

CONTEÚDO:

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

RICARDO DIAS INTERIORES & ARQUITETURA
Av. Raul Lopes, 880, Sala 1409 Ed. Poty Premier

Teresina/Piauí - Telefone: 86 3232-9597 - CEP: 64048-065
CNPJ:04.965.775.0001/52 - e-mail: arq.ricardodias@uol.com.br/ interarq.the@gmail.com

LOGOMARCA DA CONTRATADA:

A12948-9 PA-
1 : 75PROJ EXECUTIVO ARQ

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA DA NOVA VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA-PI

TRT 22º REGIÃO

Avenida 19 de Outubro - S/N -  Parnaíba/PI

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

08/07/24 GEDEILSON LIMA

05JOSÉ RICARDO DE FREITAS DIAS /06
CORTES

ESCALA 1 : 75
    AA'     _06 ESCALA 1 : 75

    BB'     _07

ESCALA 1 : 75
    CC'     _08

ESCALA 1 : 75
    DD'     _10

ESCALA 1 : 75
    CORTE DO CASTELO D'ÁGUA     _09



MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM ACM NA COR PRATA 
ENGEBOLD OU EQUIVALENTE

PLATIBANDA EM BALANÇO 
COM REVESTIMENTO EM 
CONCRETO APARENTE 

LAJE INCLINADA EM 
CONCRETO APARENTE 

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, VER 
ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

GRADIL COM MODULOS VERTICAIS

ESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO NA LAJE COMO APOIO 
PARA A COBERTURA

COROAMENTO EM 
CONCRETO

PINTURA NA COR 
BRANCO NEVE

MOLDURA NA ESQUADRIA 
EM ACM NA COR PRATA 
ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

REVESTIMENTO EM PASTILHA 
JATOBÁ AZUL TRINDADE 

BRILHANTE 5X5 OU 
EQUIVALENTE

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 

HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, VER 
ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

CASTELO D'AGUA EM CONCRETO 
ARMADO, COM DIÂMETRO DE 2,00M 

REBOCADO E PINTADO EM TINTA 
SUVINIL COR BRANCO GELO OU 

EQUIVALENTE 

ESCADA VERTICAL, EM ESTRUTURA 
METáLICA, ESTILO MARINEHRO 

REVESTIMENTO EM PASTILHA JATOBÁ 
AZUL TRINDADE BRILHANTE 5X5 OU 

EQUIVALENTE

ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO NA 
LAJE COMO APOIO PARA A COBERTURA

LAJE INCLINADA EM 
CONCRETO APARENTE 

PLATIBANDA EM BALANÇO 
COM REVESTIMENTO EM 
CONCRETO APARENTE COROAMENTO EM 

CONCRETO

MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM ACM NA COR PRATA 

ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM ACM NA COR PRATA 
ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

MOLDURA NA ESQUADRIA 
EM ACM NA COR PRATA 

ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684
7682, VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

PINTURA NA COR BRANCO NEVE

PINTURA NA COR 
BRANCO NEVE

MARQUISE EM ESTRUTURA 
METÁLICA REVESTIDA EM ACM COR 
PRATA ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

PLATIBANDA EM BALANÇO COM 
REVESTIMENTO EM CONCRETO 
APARENTE 

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 

HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, 
VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

COROAMENTO EM 
CONCRETO

MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM EM ACM COR PRATA 

ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

GRADIL COM MODULOS 
VERTICAIS

PINTURA NA COR BRANCO NEVE

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, 
VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

CASTELO D'AGUA EM CONCRETO 
ARMADO, COM DIÂMETRO DE 2,00M 
REBOCADO E PINTADO EM TINTA 
SUVINIL COR BRANCO GELO OU 
EQUIVALENTE 

ESCADA VERTICAL, EM ESTRUTURA 
METáLICA, ESTILO MARINEHRO 

REVESTIMENTO EM PASTILHA JATOBÁ 
AZUL TRINDADE BRILHANTE 5X5 OU 
EQUIVALENTE

ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 
NA LAJE COMO APOIO PARA A 
COBERTURA

LAJE INCLINADA EM 
CONCRETO 
APARENTE 

PLATIBANDA EM BALANÇO COM 
REVESTIMENTO EM CONCRETO APARENTE 

COROAMENTO EM 
CONCRETO

SISTEMA PARA CONTROLE SOLAR 
QUEBRA VISTA TUBRISE, FABRICANTE 
HUNTER DOUGLAS, NA COR CONCRETO 7684, 
VER ESPECIFICAçãO DO FABRICANTE

PINTURA NA COR 
BRANCO NEVE

MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM ACM COR PRATA ENGEBOLD OU 
EQUIVALENTE 

MOLDURA NA ESQUADRIA 
ACM COR PRATA ENGEBOLD 
OU EQUIVALENTE 

PINTURA NA COR BRANCO NEVE

GRADIL COM MODULOS VERTICAIS

REVESTIMENTO EM PASTILHA JATOBÁ AZUL 
TRINDADE BRILHANTE 5X5 OU EQUIVALENTE

MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDA EM ACM COR PRATA 
ENGEBOLD OU EQUIVALENTE 

CASTELO D'AGUA EM CONCRETO 
ARMADO, COM DIÂMETRO DE 2,00M 
REBOCADO E PINTADO EM TINTA SUVINIL 
COR BRANCO GELO OU EQUIVALENTE 

ESCADA VERTICAL, EM ESTRUTURA 
METáLICA, ESTILO MARINEHRO 

REVESTIMENTO EM PASTILHA JATOBÁ 
AZUL TRINDADE BRILHANTE 5X5 OU 
EQUIVALENTE

FASE:

DADOS DA CONTRATADA:
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REGISTRO CAU:
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CLIENTE

PROJETO:

ENDEREÇO
:

TIPO DE 
PROJETO:

CONTEÚDO:

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

RICARDO DIAS INTERIORES & ARQUITETURA
Av. Raul Lopes, 880, Sala 1409 Ed. Poty Premier

Teresina/Piauí - Telefone: 86 3232-9597 - CEP: 64048-065
CNPJ:04.965.775.0001/52 - e-mail: arq.ricardodias@uol.com.br/ interarq.the@gmail.com

LOGOMARCA DA CONTRATADA:

A12948-9 PA-
 1 : 100PROJ EXECUTIVO ARQ

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA DA NOVA VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA-PI

TRT 22º REGIÃO

Avenida 19 de Outubro - S/N -  Parnaíba/PI

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

08/07/24 GEDEILSON LIMA

06JOSÉ RICARDO DE FREITAS DIAS /06
FACHADAS

ESCALA  1 : 100
    FACHADA OESTE     _11

ESCALA  1 : 100
    FACHADA SUL     _12

ESCALA  1 : 100
    FACHADA LESTE     _13

ESCALA  1 : 100
    FACHADA NORTE     _14





16/10/2023, 13:11 SEI/MGI - 37351906 - Termo

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=2992235&id_document… 1/4

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desesta�zação, Desinves�mento e Mercados
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União
Superintendência do Patrimônio da União no Piauí
Escritório de Unidade Descentralizada

 

 
Aos dez (10) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (2023), na

Superintendência do Patrimônio da União no Piauí, compareceram: a UNIÃO, como OUTORGANTE,
representada neste ato, pelo Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Piauí, o Sr. João
Mar�ns de Oliveira Neto, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 96002642144 SSP/CE e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 212.269.973-68, residente e domiciliado em
Parnaíba/PI, nomeado pela Portaria Nº 6.139, de 15 de junho de 2023 - Diário Oficial da União nº 113,
Seção 2, de 16 de junho de 2023, e o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 22ª REGIÃO, como
OUTORGADO, neste ato, representado pelo Desembargador Presidente , Sr. Marco Aurélio Lustosa
Caminha, brasileiro, portador da CI n.º 523.050, expedida pela SSP/PI e do CPF nº 287.140.833-53, residente
em Teresina/PI, nomeado mediante Termo de posse, presentes ainda as testemunhas nomeadas no final do
presente contrato e consoante a competência que lhe foi delegada, para a lavratura do TERMO DE
ENTREGA, rela�vo ao imóvel de propriedade da União, foi dito:

Cláusula Primeira: que a UNIÃO é senhora e legí�ma proprietária do imóvel urbano, situado
na Avenida Dezenove de Outubro, S/N, Loteamento José Thomaz Lourenço- CID Jud. Evandro Lins e Silva,
Bairro Conselheiro Alberto, no município de Parnaíba/PI, cadastrado sob o RIP imóvel n° 1153 00131.500-8,
e RIP u�lização n° 1153 00132.500-3, descrito e caracterizado conforme matrícula nº 27.313, livro nº 02-JY,
Registro Geral, folha 2, do 1º Serviço Registral de imóveis - Parnaíba-PI. 

Cláusula Segunda: que neste ato, a UNIÃO formaliza a entrega do referido imóvel ao
OUTORGADO, a cujo encargo ficará enquanto aplicado em suas a�vidades ins�tucionais, cabendo-lhe a
administração, o uso, a conservação e as demais responsabilidades sobre as despesas oriundas do
funcionamento da u�lização do espaço, comprometendo-se a organizar a situação ocupacional do
imóvel junto à Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Piauí, para fins de atualização de
cadastro no sistema SPIUnet, em conformidade com o que preconiza a Portaria Conjunta nº 38/2020, de 31
de julho de 2020, alterada pela Portaria Conjunta nº 28/2021, de 24 de março de 2021. 

Cláusula Terceira: na forma prevista nos ar�gos 77 e 79 do citado Decreto-lei nº 9.760, de
05/09/1946, a presente entrega é feita nas seguintes condições legais e impera�vas ao OUTORGADO:

a) cessada a aplicação a qual prescrita por este Termo de Entrega, o próprio nacional
reverterá à administração da União, independentemente de ato especial;

b) a entrega fica sujeita à confirmação 2 (dois) anos após a lavratura deste instrumento,
cabendo à União ra�ficá-la, mediante apos�lamento, em livro próprio da SPU/PI, desde que, nesse período,
tenha o imóvel sido u�lizado para os fins a que foi entregue (Art. 79, §1º);

c) não será permi�da, sob pena de responsabilidade, a invasão, cessão, locação ou u�lização
da área mencionada na cláusula primeira para fim diverso do que jus�ficou a entrega (Art. 79, § 2º);

d) qualquer alteração da área entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente a SPU/PI, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar a documentação
necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a cer�dão
comprobatória de sua ocorrência;

e) que conforme prescrevem o art. 20 da Lei 9.636/98 e o art. 12 do Decreto 3.725/2001, só
serão permi�das implantações de a�vidades diferentes da prescrita neste Termo as que sejam de apoio, isto
é, as necessárias ao desempenho das a�vidades do Órgão, observadas as demais disposições regentes à
matéria.
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Cláusula Quarta – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” da Cláusula Terceira, serão fixadas as responsabilidades
decorrentes dos fatos apurados, resguardados os impera�vos legais e os preceitos da hierarquia funcional.

Cláusula Quinta: quando cabível, conforme dispõe a Portaria nº 202, de 11/11/2015, que
trata sobre a obrigatoriedade de cláusulas contratuais que versem sobre acessibilidade, segurança e
sustentabilidade, incluindo novas obras, nos instrumentos de des�nação de imóveis da União, a
OUTORGADA fica obrigado a:

I - apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da
acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data
de assinatura do presente Termo, e manter a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei nº 10.048, de
8/11/2000 e da Lei nº 10.098, 19/12/2000, regulamentadas pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004, e
conforme os critérios estabelecidos pela Norma 9050/2020 da ABNT ou legislação que venha a subs�tuí-los
ou complementá-los; e;

II - remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto;

Cláusula Sexta: o OUTOGARDO se compromete a:

I - adotar modelo de gestão organizacional e de processos estruturados na implementação de
ações voltadas ao uso racional de recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e
socioeconômica na Administração Pública Federal;

II - implementar ações de eficiência energé�ca nas edificações públicas e de boas prá�cas na
gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Norma�va MP/SLTI nº 02, de 04 de junho
de 2014 e as recomendações da Portaria MP nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou legislação que vier a
subs�tuí-las ou complementá-las;

III - implantar a separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte geradora,
des�nando-os à coleta sele�va solidária em cumprimento ao Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

Cláusula Sé�ma: o OUTORGADO fica obrigado a:

I - desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios – PPCI, e a apresentar o
respec�vo laudo conclusivo da vistoria do corpo de bombeiros, no prazo de até 2 (dois) anos após a
execução de obras, quando houver;

II - a obter a carta “habite-se” emi�da pelo Poder Público Local, no prazo de até 2 (dois) anos
após a execução de obras, quando houver.

Parágrafo Único: o des�natário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos, a
documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à SPU/PI.

Cláusula Oitava: nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela SPU/PI, o OUTORGADO compromete-se a atender as determinações do
Acórdão nº 853/2013 – TCU – Plenário, que importam assunção de obrigação de fazer quanto:

I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a obrigação do contratante,
em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição indispensável para o recebimento
defini�vo do objeto:

I.1. as “built” da obra, elaborada pelo responsável de sua execução;

I.2 - comprovação das ligações defini�vas de energia, água, telefone e gás;

I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra;

I.4 - carta de “habite-se”, emi�da pela Prefeitura;

I.5 - cer�dão nega�va de débitos previdenciários, específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;
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II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios verificados dentro do prazo de
garan�a da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº 10.406/2002, c/c o Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o Art. 12
da Lei nº 8.078/90;

III - A abstenção de realizar o recebimento provisório de obras com pendências, as quais
deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos do Acórdão nº 853/2013 – TCU – Plenário;

IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade das obras concluídas sob gestão
própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem como a no�ficação do contratado
quando defeitos forem observados durante o prazo de garan�a quinquenal, cer�ficando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

V - O ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado;

VI - O arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações
técnicas, orçamento, termos de recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento da obra e no�ficações expedidas;

Cláusula Nona: o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os sistemas
que vierem a subs�tuí-lo, com:

I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do imóvel conforme norma�vos
da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico necessários ao seu cumprimento;

II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e Combate a Incêndios -
PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respec�vo laudo conclusivo de vistoria do Corpo de Bombeiros;

III - a inclusão da carta de "habite-se" emi�da pelo Poder Público Local; e,

IV – para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do
“as built” (ou desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução,
e do Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis.

Cláusula Décima: em caso de devolução do imóvel, o OUTORGADO deverá formalizar o ato
junto à SPU/PI, ficando responsável pela vigilância e preservação do bem pelo período de 6 (seis) meses
após a devolução das chaves.

Cláusula Décima primeira: que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a” a “f” da Cláusula Terceira, serão fixadas as responsabilidades pessoais
decorrentes dos fatos apurados, resguardados os impera�vos legais e os preceitos da hierarquia funcional.
Pelo representante do TRT - 22ª Região, foi dito que RECEBE o imóvel iden�ficado na Cláusula Primeira do
presente instrumento na forma nele prescrita. E, assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam o
presente instrumento a União e o TRT - 22ª Região, por intermédio de seus representantes, juntamente com
as testemunhas abaixo assinadas e iden�ficadas, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme
o presente instrumento o qual é lavrado na SPU/PI, valendo o mesmo como Escritura Pública de acordo com
o ar�go de acordo com o ar�go 74 do Decreto-Lei 9.760, de 05/09/1946 e art. 2º da Lei 9.636, de
15/05/1998. E eu, Thatyane Tataia Lins de Melo, matrícula SIAPE 2180827, Contadora, lavrei o presente
TERMO DE ENTREGA.

 

Documento assinado eletronicamente

JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA NETO

Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Piauí

 

Documento assinado eletronicamente

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho - 22ª Região
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THATYANE TATAIA LINS DE MELO
Contadora

Matrícula SIAPE 2180827

 

Documento assinado eletronicamente

LÚCIO PÁDUA REIS
Testemunha
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